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PROCESSO Nu 2019
.6.002824-5 / 0007496-46.2019.2.000000 (CNJ) 

ASSUNTO: INTIMAÇÃO / ATO NORMATIVO 

REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 
Ref.: Recomendação nu 55/2019 - CNJ 

Despacho/Ofic.Circular ti° 243/2019-DA/CJIMB 

Cuida-se de intimação eletrônica expedida nos autos do 
Ato Normativo nu 000749646.2019.2.00.0000 (06), 

expediente por meio 
do qual foi encaminhada a esta Corregedoria de Justiça da Região 
Metropolitana de Belém a 

RECOMENDAÇÃO Nu 55, 
de 08 de outubro de 

2019, em que o C. Conselho Nacional de justiça "recomenda aos 
Tribunais de justiça e aos Tribunais Regionais Federais a adoção de 
procedimentos voltados a otimizar d julgamento das ações 
relacionadas a crimes dolosos contra a vida pelo Tribunal do Júri". 

Em atendimento ao art. 10 do ato normativo supramencionado, 
esta Corregedoria de Justiça toma ciência do inteiro teor das 
recomendações nele contidas e determina a expedição de Oficio 
Circular a todos os magistrados atuantes nas varas especializadas do 
Tribunal do júri sob a jurisdição desta CJRMB, encaminhando-se-lhes 

arquivem-se. cópia do expediente em referência, para conhecimento. Após, 

Dê-se ciência ao C, Conselho Nacional de Justiça acerca da 
providência adotada por esta Corregedoria de justiça da Região 
Metropolitana de Belém, servindo o presente despacho como ofício. 

Â Secretaria para as Provj44ias perdnentes. 
Belém, 29 de outubro de 2019. 

Desembargadora 
MARIA DE NA4ARE SAAVEDIIA GUIMARÃES 

Corregedora de justiça da Regtab Métropoijt na de Belém 



Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do 
Pará 
Recomendação (693667) 
Expedição eletrônica (22/10/2019 08:36) 
Prazo: sem prazo 
Você tomou ciência em 24/10/2019 09.10 
Ato 0007496-46.2019.2.00.0000 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ X 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 
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111  Conselho Nacional de Justiça 
Pie - Processo Judicial Eletrônico 

24110/2019 

Número: 0007496-46.2019.2.00.0000 

Classe: ATO NORMATIVO 
órgão julgador colegiado: Plenário 

Órgão julgador: Gab. Cons. Mana Farina Navarrete Rena 
Última distribuição 02J10/2019 
Assuntos: Recomendação 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? NÃO 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

— PMaro tdnculido 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA -CNJ (REQUERENTE) 

ONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ ¡REQUERIDO) 

Datomentos 
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Documento 
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RECOMENDAÇÃO N°55, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019, 

Recomenda aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 
Regionais Federais a adoção de Procedimentos voltados a 
otimizar o julgamento dm ações relacionadas a crimes 
dolosos contra a vida pelo Tribunal do Júri. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO as conclusões expostas pelo Grupo de Trabalho instituido no âmbito 

deste Conselho Nacional de Justiça pela Portaria re 3612019; 

CONSIDERANDO o ebnposto no ari 5. meno LXXVII, da Constituiçào da Republica, 

que assegura a razoá)el duração do processo Judicial e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitaçáo, 

CONSIDERANDO os resultados positivos advindos da espceiaIizaço dc Varas e de 

Crnaras e Tumms perante os Tribunais de JUSliça e os Tribunais Regionais Federais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 155 e no art. 222 do Cddigo de Processo Penal 

(alce( ações advindas pela Lei n 11.900/2009). os quais PenniÉCM a adOçA0 do sistema de 

videoconferência em atos processums de procedimentos e ações penais; 

Num. 3775285 - Pág. 



CONSIDERANDO a necessidade de ambientaçdo dos jurados convuçados para sesaties do 

Tnbunal dó lun e o dever do Poder Judiciário de garantir a segurança necesseiria a rodos aqueles que 

venham a compor o Conselho de Sentença, 

CONSIDERANDO que a aluação dos magistrados nos procâs.sos dos Tribunais do Júri 

detêm cameterfstkas pniprias e diferenciadas de outras unidades jurisdkionais: 

CONSIDERANDO a OCCCJSidade permanente de aperfeiçoamento dos magistrados e dos 

servidores do Poder Judiciário e da corntemência de aprendizado específico sobre os afaicras em Vaus do 

Tnbunat do J2ri; 

CONSIDERANDO a decisriu plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

0007490-46.2019.2.00.0000, na 298" Sessão Ordinária, realizada em 8 de outubro de 2019g 

RESOLVE: 

Art. I" Recomendar aos -fribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais a 

implementação de Tunnas e Câmaras especializadas para julgamento de processos de CornpelEncia do 

Tribunal do Júri. 

Parágrafo único. Os Tribunais de Justiça também deveão promover estudos para a criação 

e instalação de Varas privativas com competência exclusiva pare o processamento e julgamento dos 

crimes de comparando do Tribunal do Md, especialmente considerando o binômio acervo c distribuição 

processual da respectiva unidade jtuisditional ou comarca 

ArL 2°  Recomendar ao Superior Tribunal de Justiça, bem como aos Tribunais de Justiça s 

Tribunais Regionais Federais, que, no mies do Tribunal do Júri, insfituldo por este CNJ, promovam no 

imbito de suas Turmas e Cámaras mutirsao para julgamento de processos de competência do Tribunal do 

Ari. 3°  Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais •Regionais Federais que 

plOM 
	

investimentos voltados á plena adoçáo do sistema de vidcoecniferacia em atos processuais das 

ações P ais, na forma da lei, mulusne durante sessões do Tribunal do Júri.  
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Art. 4°Os tribunais tambêm poderão promover medidas com a finalidade de 

desenvohimento de sistema para intimação eletrônica, de forma simplificada, por e-moda ou aplicativo de 

convemaçOes. 

Art. h°  Recomondar aos tribunais de JuMiça e aos Tribunais Regionais Federais que 

enviem a todos os magistrados com atuação em proceshos do Tnbunal do Júri o vídeo institucional 

elaborado por este CNI, que objetiva ambientar os Jurados quando convocados para as ~as de 

julgamento 

Ara. &Recomendar aos -ri-lanais dê Justiça c aos Tribunais Regionais Federais a 

implementação de medidas com a finalidade de garantir aos jurados, especialmente os sorteados para 

composição do Consellto de Sentença, transporte de retorno •.-0s suas residências apôs o fun dos 

julgamentos, seja por condução oficial ou meios alternativos. (serviços de aplicativos, táxis, etc.). 

An. 7° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam estudos voltados .á. modificação dos critérios de pontuação, para fins de remoção e promoção, 

dos juizes que atuam um Varas do Tribunal do Júri, diante das peculiaridades da atuação em processos 

dessa competéncia especializada. 

Art. A° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam cursos de aperfeiçoamento dos magistrados e dos servidores lotados nas Varas do Tribunal do 

Júri, incluindo os Oficiais de Justiça, tendo em vista a especificidade do rito processual e o custo de 

eventuais anulações dos julgamentos dessas unidades. 

Art. V Os Tribunais de Justiça e es Tribunais Renionais Federais deverão, no pralo de 

noventa dias a contar da publicação desta Recomendação, informar ao CM, de forma detalhada, todas as 

medidas implementadas para o intdwal cumprimento das recomcndwócs aqui estabelecidas. 

An. 10.Pubhque-sc e encaminbe-se cópia aos Presidentes do Superior Tribunal de Justiça, 

dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. aos Corregedores-.Gerais dos Tribunais, os 

quais também deverrm providencias ampla divulgação a todos os magistrados. 

Ministro DIAS TOFF01.1 
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S Conselho Nadonal de Justiça 
Pie - Processo Judicial Eletrônico 

24/1012019 

Número: 0007496-46.2019.2.00.0000 

Classe: ATO NORMATIVO 

Órgão julgador colegiedd Plenário 

Órgão julgador: Gab. Cons. Ivana Farina Navarrete Pena 

Última distribuição 02110/2019 

Assuntas: Recomendação 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

1  Procuradolltercelro vinculada 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. CNJ (REQUERENTE) 

'ONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Cru (REQUERIDO} 

- 	- 	Documentos 

Data da boamente Tipo 
Assinatura -- 

37885 23/10/2019 17:39 TJSP - Coëncia Inlomiações 
91 

37881 23/10/201013:47 Ciente TJR0 Informa 	as 

37179 23/10/201913:02 Informações InforrneçOes 
84 

37868 2P10/2019 17:04 InbrnlaVies inbrmand/s 
71 

37865 UM 0/2019 1104 Oficio r1 2565-2019-GP-TJAM - Recornenda11.0 C111 Informações 
72 n.0 56-1116 

37865 22/1012019 17'03 InforrnaçõeS Informaçrres 
39 

37801 221012019 12:04 Informações Informaç5es 
38. 

37860 22/10/2019 1117 InforrnErçães infOlTnelOS 
85 

7860 22/10/2019 11 20 Informações Informaç0es 
60 

37880 .72/10/2019 11:20 OFC-GCGJ -7452019 InWmações 
81 

37859 22/10/2019 08-37 Intimaçâo Intimação 
08 

37859 22/10/2019 0824 publicação. D e Certidão 

37752 10110l201920:02 RecornendaçâO Recomendação 
95 

37.739 09/1012019 1415 Acôrdão AddiER 
89 

37680 09/10/2019 14-55 Voto do Magistrada Valo 
51 

37680 09/10/2019 14:55 Relatado Relatório 
40 

37680 09/101019 14.55 Ementa Emente 
54 

37741 09/1012019 1121 Certidão de julgamento deliclid 
84 

37673 016012019 12:54 Proposta recomendação Petição inicial 
87 

37673 02/10/2019 12:64 Ermo: Senhor Conselheiro Arnaldo Hossepian Despacho 
88 



37573 02/10/2019 1254 Proposta - Recomendação - Olimrzação - Julgamento Minuta cligitakzada 
90 - 1 nbunal ao Jun 

37673 02/10/2019 1234 ATA da Al•  Reuniáo de Trabalho do O] Relatório digdallzacb 
91 



PODER JUDICIÁRIO 

DIREtORIA DE PLANEJAMENTO ESTRAIÉGICG 

Rel, ao expediente CNJ_ATO n° 0007496-46.20192.0D.0000 

CIÊNCIA DE DECISÃO PROFERIDA 

Por determinação da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça de Ser, 

Paulo, informo que esta Corte tomou ciência da edição da Recomendação n° 55/2019 

inserida no /e/3775295 do expediente em epigrafe, encaminhando As áreas responsáveis 

para conhecimento e eventuais providências. 

São Pauto, 23 de outubro de 2019. 

Maq.= Paula. Vfionano Quintais 
EsrreverirereengeeJildieldrla 

Num. 37B51Pa 
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De ordem do Excelentissimo Presidente de Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Des. 
Walter Waltenberg da Silva Junior, faço anotar ciência ao conteúdo da Recomendação n. 55/19. 

Silvaria Maria de Freitas 

Juiza Auxiliar da Presidência 

"13 

A6611113±1.5i51[61101111311Y por SILVANA MALA DE FRFJTAS ninam 13 47 41 	 Num. 31881 	Pá. 1 
l. 
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nado !Metam ...ma por ELISANGaA IS MORAIS FERRURA TELES 23/10/201B1342.64 
más lhIxer cnj jus tra143~processo/ConsultalbetimenteNnvin seanlág19102313025471400000003424551 
N moro de deamanb:19102313025471400C00003424661 

Por ordem do Er celenIfealm0 SenhOr Co/rtgerlor-Gcral da Justiça do Estado ele Goda, beaembargador Kisleu 	Maciel Filho 

inuSarnol o me:Immo:Mo da inlunaçao eletromed contida no 1d 3775295 

Atenciesamblie, 

Asseseade luddica d CCOGO, 
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De ordem do Excelentissimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Desembargador 
Vedo Simões de Oliveira, encaminho a Vossa Excelência o Oficio E° 2.56512019-GP/TJAM. 

Respeitosamente, 

Raimundo Oliveira Neto 
Consultor Jurldico da Presidência 

1022 	00000 	e 
	 Num 3766871 - Pág. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Gabinete da Presidência 

Oficio n5 2.565/2019-GPITJAM 

Manaus, 22 de outubro dc 2019 

A sua Excelência a Senhora 
Conselheira MANA FARINA NAVARRETE PENA 
Relatara do Ato Normativo n.° 0007496-46.2019.2.00.0000 
Conselho Nacional de Justiça 
Endereço: SEPN, Quadra n.° 514 norte lote n.°9, Bloco D, CEP 70.760-544 
Brasilia/DC 

Referência: Acórdão ID 3773989 — Aprovação Plenária da ReCorriendaçãO CNJ n 
55/2019. 

Excelentíssima Senhora Conselheira 

Cumprimentando Vossa Excelancia, registro ciência do Acórdão ID 

3773989, cujo teor referendou o Mor da Recomendação n.° 55.8 de outubro de 2019, 

exarada por esse Conselho Nacional de Justiça, que recomendou 'aos Tribunais de 

Justiça e aos Tribunais Regionais Federais o adoção de procedimentos voltados a 

otimizar o julgumanta das ações relacionadas a crimes dolosos contra a vida pelo 

Tdbunal do Jún". 

Aproveita o ensejo para renovar meus protestos de elevada esfirna e de 

distinta consideração por Vossa Firomlência. 

Cordãlmente, 

Oosembarga4orpbÜSIIVIEs DE OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

9665E76E5 

cnnus 87 744.1777Pflocês777/CcasultaDoeumene79188/177•7 ssanin=1SI OUI 7l57Hs3OaooÕuo3413639 
	 Nurn.37(36872 - PM, 1 



PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

Referente ao Ato Muda trati CNJ f 1100749646.2019.2.00.0000 

CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

Por detemünação da Prcsidéncia do Tribunal de 
lugtio do Estado de Alagoas. informo que esta Corte de Justiça tomou ciência da intimas:Ho in,,,zrida no 

n`' 3785968 do expediente em epigrale, encaminhando à. 'área responsável para conhecimento e 
eventuais providências. 

Maceió - Alagoas, 22 de outubro de 2019. 

Everton Silva dos Santos 
Analista Judiciário - Área Judiciária 

51 
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INFORMAMOS QUE A PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA TOMOU CIÊNCIA DA 
RECOMENDAÇÃO N° 55//CRI 

cr ^a 
r,: IRIStENE FARIA - 2V11 

• 
h _d0CIOZWIerFICK 19902114147974000030009422955 

Num. 3780188- P. 
400000000Mã955 



O GT-Jürl elaborou, ainda, proposta de Recomendação, a ser apresentada ao Plenário do 
Conselho Nacronal de Justiça para deliberação. O relendo alo normativo apresenta &acionamentos 
para Ragaments de proceSsos de competência do Tribunal do Júri. 

Apds analise das propostas a proficuo debate sobre as medidas, inclusiva legislativas, que 
podem ser Implementadas para aprimoramento do julgamento dos processos de competência do 
tubuna] do Jün, as membros do presente Grupo de Trabalho Concordaram com os &acionamentos 
apresentados 

A preserRe ata deverá ser encaminhada ao Gabinete do Conselhelro Arnaldo HOSISPI•11 para as 
providencias necessadaa. 

Reunião foi encerrada as 17 horas. 

íf. 
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Conselho Nacional de Justiça 

Grupo de Trabalho — Tribunal doJúri 
iPoriada na anon/ 

ATA DA 48  REUNIÃO DE TRABALHO DO GT 

Local: Sala de reunião n°  17 
Assessoria de Reunião: Fábio Lopes Veras 

(GabineteCons. Arnaldo HoSSeicianl 

Data. 23/09/2019 

Moraria 14h30 

Participantes 

- Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, do STJ; 
- RODRIGO CAPEZ, Jaz Auxiliar da Preaidancia do Cria 
- RICHARD PAE KIM. Juiz Auxiliar da amoldando do CNJ: 
- PAULO MARCOS DE FARIAS, JuN Auxiliar do Supremo Tribunal Federal ISTF: 
- FABRICIO CASTAGNA LUNARDI, Juiz de Direito cio Tribunal de Jetica do Distilo Federal a 
dos Temtânes DJOFI); 
- UNIRA BARROS HELUY JuLsa d Direto do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 
(TSA); 
- ORLANDO FACCINI NETO, Juiz de Dreito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul (TJRS): (por vídeo con h3ránale) 

Deliberações Iniciais de OT-Jüri: 

Abonos os trabalhas as 1030. o Ministro Rogério SChletti (Coordenador do ET/ deu  boas-
vindas aos presentes. 

Em continuação. o Dr, Paulo Marcos apresentou as minutas de oficio e de recomendação 
que serâo encaminhados aos órgãos competentes, STF. CNJ e tribunais, com os 
chrecionamentos considerados pertinentes pelo. presente Grupo de Trabalho, os quais foram 
construidos após a realização de inameras reuniões, estudos e, inclusive, encontro com juizes 
que exercem e judicatura no Tribunal do Júri. 

Foram elaborados e dobaildos proposta de encaminhamento de quatro oficias, sendo 

Cd o primeiro dmedo à Presidência do Supremo Tribunal Federal, com solicitação de 
estudos sobre a demência, com eventual inclusão do tema em pauta de julgamento pelo 
Plenário: 
o segundo, a ser encaminhado ao próprio Preaidents do Conselho Nacional ta Justiça, 
Ministro Oras Tolera, cem as conclusões do presente grupo de  :rabeia] o a 
apresenteaõo do °DilIgnostko das Ações Penou de Competência do Tribunal do alce 

(ili) um torcera também a ser encaminhado ao CNJ. sugerindo a ainda, no sitio eletenico 
do Conselho Nacional de Justiça de link remetendo a conteede especara sobre o 
Tribunal do Júri, com inclusão de matada sobre Meu institucional, manual de gestão 
das Veras ao Tribunal do Júri, roteiro para sessão plenária. modelo de alas e de 
quesitos, alem de um banco da boas práticas; 

(ai por fim. oficio dirigido ao Presidente do CNJ, Ministro Dias Torrei, com identificação das 
conclusões e medidas sugeddes. 

Num. 3767391 - Pag I 



viderbonferência em atos processuais das açes penais, na formada lei. inclusivo durante 

seasaes do Tribunal do Vai. 

Art...r. Os tribimain tambêm poderão promover medidas com u finalidade 

de dinervoMmento de sistema para intimais.° eletrônica, de fomo simplificada, por e-

moli:: mi Qiplicafivo de conversavles. 

Art. 5s Recomendar aos Tribunais de Justiça e arra Tribunais Regionais 

Federais que enviem a todos os magistrados com atuação em pmeessos do Tribunal do 

TM o video institucional elaborado par este CNJ, que obienva ambientar os Sarados 

quando convocados panas sassães dejulgamento. 

An. 6-s Recomendar aos Tribunais de Justiça e ana Tribunais Regionais 

Federais a implemeniaçâo de medidas com a finalidade  da garantir aos jurados. 

capacialniente os saneados para composição do Conselho de Sentença, vanspone de 

retorno ás num; residinciasapds o fina dosjulgamentos. sejapor conclui.° oficial ou meios 

alternativos serviços de aplicativos.. !kis. eleb. 

An. 7r Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Friburrais Regionais 

Federais liste promovam estudos voltados ri mottficação dos misérias de pontuaçãO, paia 

fias de remoção e promoção. dos juizes que atuam em VEIIW do Tribunal do Júri. diante 

das peculiaddndes da atuação em maces.ôs dessa competência especializada, 

An. Ne Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais 

Feri mis q p 	• 	s de aperfeiçoamento dos magistrados e dos servidores 

lotados nas Varas do Tribunal do liai. indoindo os Oficiais de Justiça. tendo em vista a 

espécie:cidadedo rim processual eu custo de eventuais anulavam dasjulgamentos dessas 

unidades. 

An. 9c Os Tribanais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais deverão, 

no prazo de noventa dias a contar da publicação desta Recomenda:éu, informar ao CRI. 

de fama detalhado, todas as medidas Implementadas para o integral cumprimento das 

oxrunendações aqui estabeltrsidas. 

tO. Publique-se e encaminhe-se cópia aos Presidentes do Superior 

Tribunal de Justiça, dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. aos 

Corregedor...Ourais dos Tribunais. os quais também deverão providenciar ampla 

dirulgaçãoa todos os magistrados. 

...Sinistro DIAS TOFFOLI 
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CONSIDERANDO a necessirbdu de ambiento dos jurados 

convocados pura sessões do Tribunal do Júri e o dever do Poder Judiciário de garantir a 

septuança necessária a todos aqueles que venbwn a compor o Conselho de Sentença: 

CONSIDERANDO que a arugção dos magistrados nos processos dos 

Tribunais do Júri detem cametnistidas prúprios c diferenciadas do (nitrai unidades 

jurindicionais: 

CONSIDERANDO a necessidade permanente de aperfeiçoamento dos 

magistrados e dm servidores do Poder Judiciário e da conveniáncia de aprendizado 

espoeffino sobre os afazeres em Vants do 'tribunal do JIM; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julpm 	o 

Normativo ná XXXXXXXXXXXXX. na =XXX' Sessão Ordinária. reali 

outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. lá Rei:ornem:1v aos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais 

Federais a implementação de Ttra,as e Câmaras especialbadas para julgamento de 

processos de competência do Tribunal do Júri 

PanIgndb único. Os Tribunais de Justiças também devenità promOver 

estudos paro a criação e instalação de Varas privativas corá competência exclusiva para 

o processamento e julgamenio dos rim ea de competência do Iribunal do Júri. 

especialmente considerando o binbmio acervo e distribuipão processual da renpeelià, 

uoidadejunsdicional ou comarca. 

AN. 20  Recomendar ao Superior Tribunal de Justiça, bem como aos 

Tribunais de Justiça c Tribunais Regionais Federais, que, no mês do Tribunal do 

instituido por este CRI, promovam no âmbito destas Tomais e Câmaras mutirão para 

julgamento de processos de competência do 'tribunal do Júri. 

Ari, Sá Recomendar aos Tribunais de Justwa e aos Tribunais Reglorluis 

Federais que promovam investimentos voltados à plena adoção do siSlcirra de 
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Poder JuedArlo 

rimdme draeronstader 

RECOMENDAÇÃO N 5S DE DE SETEMBRO DE 2019. 

Retugmendaaos Tribunais de Justiça e aos 
Tribunais Regionais Federais a adopto de 
mocedimentos voltados 	°Cunhar o 

IdgaMe300  das ações relacionadas a 
crimes dolosos contra a vida pelo 
Tribunal do júri. 

O PRESIDENTE DO CONSELII0 NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

IS) de suas atribuigges legais e regimentais; 

CONSIDERANDO s cgmelusdes expostas pelo Grupo de Trabalho 

insiguido mi âmbito desie Conselho Nacional de Justiça pela angario n't 3E2019: 

CONSIDERANDO o diSpOSIo no ali. 5 ineira =NIT, &Constitui* 

da República. que assegura a razoá% ci duração do pregues° judicial e os meios que 

garantam a celeridade de sus tremitaçãoi 

CONSIDERANDOosresultados positivos advindos da especialigaggo de 

Varas c de CilinHczas e Turmas perante os Tribunais do Justiça e os Tribunais Regionais 

Fedreids: 

CONSIDERANDO e disposto no mt 155.0 Eo an. 222 do Código de 

Pruecsgig Penal olteragryes advindos pela Lei n'a  d998/2009). os quais  Permitam a 

adoção do sisiema de vidoicoaferência em atos processuais de procedintentes c ações 

13 
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PeterMOMO° 

Conatito Nacionarie justiça 
Gabinete da Conselheiro Amoldo Messe/Non Junior 

DESPACHO 

O Grupo de Trabalho destinado à claboraçáo de estudos e propostas 

voltadas para a otimização do julgamento das ações judiciais relacionadas crimes 

dolosos contra a tida pelo Tribunal do Júri (GT do AM), instituído por meio da 

Ponaria CNJ ne 36/2019. de 2102.2019, e coordenado polo Excelenilssimo Ministro 

ROGÉRIO SCIIIEITI CRUZ. do Superior Obstou' de Justiça (SEI) encaminha 

minuta de ato normativo. ReeomendaGo. para apreeittoào pelo Plenário do Conselho 

Nacional do Justiça. 

Pare efetivação da providencia supra, determino n autuação de processo 

da ciarbe AO Normativo, a ser distribuido por prevenGo ir atinha relatoria, o qual 

d 'má ser 'riamo d 	câp' d presente despacho. acompanhado da minuta de 

Retomo-dação apresentada e do respectiva ata de renutri° do GT do Júri. 

Amis. retOfneM imediatamente conclusos. 

À Secretaria para as providencias, 

BrasIliail)F, 01 de outubro de 20 

momo Nacional deliam-CM 
S'NQ,jidm 5i4Norir Lote 9- Bloco D- Sai 103- Asa Norte Bnaslid0 

161)2i26-4%6ANO Endereço eladlmnr tob Unaldahownianitini 
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Procedimento instaurado conforme despacho proferido pelo Muno. Senhor Conselheiro Arnaldo 
Rcw..cplan Junior. 
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CONSELII0 NACIONAL DE JUSTIÇA 

298 Sessão Ordmrina 

ATO NORMATIVO - 0007496-46.2019.2.00.0000 

Relatou 

Requerente CONSELHO NACIONAL DE .iusTiçs-CNJ 

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 

Terceiros Não encontrado 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo erri eplgrafe, em scsso ra izada licst  
proferiu a seguinte decisão: 

"O Conselho that:dito. por unanimidade:. 

inchar em pauta o presente procedimento, 'tett lermos do n 1" da artigo 120 do Regip,ento Interno: 

11 - aprovar a recometulasào. nos termos do voto do Relutou Ausentes. frosthfradantente, as Conselbetrat 
Humberto Martins. fraterna do Vale. Márcio Schiefler Fontes nem PUZiál de mudaria dos thvgat, os 
representatufri da Ordem dos Advogados do eravil Presidiu ofrofrantemo 0 Ministro Dias Toffols 
Plenário. R de outubro de 2019. ". 

Presentes á sessfio os kxcelentissimos Senhores Conselhcirog Dias Toffoli, Ernrnanocl Pereira, Rubens 
Canuto Neto, Vali Creio de Oliveira, Sandice L. Galvâo lobim, Luciano Frota. Maria Cristiana Ziouva, 
Arnaldo Dossepian, Maria Tereza Uille Gomes e Henrique Avilt 

Brasília, OR de outubro de 2019. 

CARLA FABIANE ABREU ARANHA 

Coordenadora de Procoramente de Feitos 



Conselho Nacional de Justiça 

Autos 	AM NORMATIVO R 007496-46.2019.2M0000 
Reoneme CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Remo& CONSELHO NACIONAL DEJUSTINA 

EMENTA: 

ATO NORMATIVO. RECOMENDAÇÃO. OTIMIZAÇÃO DE 

JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DO JÚRI. PORTARIA CNJ N" 36/2019. 

Recomenda aos Tribunais de todo o pais a adoção de procedimentos 

voltados a otimizai o julgamento das ações relacionadas a crimes dolosos 

contra a vida pelo Tribunal do Júri. 

Num. 3706054- 
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• 
Conselho Nacional de Justiça 

Raivem:11e CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA C.N.1 
Remient CON5ELI10 NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 

RELATÓRIO 

Trata-se de Procedimento de Ato Normativo autuado a partir de deliberação do 

Grupo de Trabalho destinado â elaboração de estudos voltadas o otimizar o julgamento das ações 

judiciais relacionadas a crimes dolosos contra a vida (0T-Jári), instituldo por meio da Portaria 

CIN.1 n." 36.!201 9, do Excelentissimo Presidente Mini  iro DIAS TOFFOLL 

Coordenado pelo ExceleatIssinio Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, do 

Superior Tribunal de Justiça (SU), que de forma excepcional conduziu os trabalhos aqui 

realizados, u tendo como supervisor o Conselheiro ora signatário, o ÓT do Rui contou com a 

brilhante participação de todos os seus membros. Dr. Orlando Paccini Neto (LIE(S). Dr." Sinnira 

Barros Hcluy (UMA), D.r. Fabricio Castagna Lunardi (MET), Dr. Paulo Marcos de Farias (Juiz 

Auxiliar de STF), Dr. Rodrigo Capcz (Juiz Auxiliar do CNA Dr, Carlos Gustavo Vianna Direito 

(Juiz Auxiliar do CEIJ) c Dr. Richard Pac Kim (Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão 

Estratégica do COT 

Após a realização de reuniões, estudos e, inclusive, de importante Seminário 

realizado com o.  apoio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denominado "TRIBUNAL 

DO JÚRI: GESTÃO PROCESSUAL, OTIMIZAÇÃO DE JULGAMENTOS E EFETIVIDADE 

JUDICIAL", que ocorreu na capital paulista em 0106.2019, propiciando o encontro com juizes 

que exercem a judicatura em processos do Tribunal de Júri em todos os estados da Federação, o 

mencionado Grupo de Trabalho (GT-Júri) deliberou polo encaminhamento da presente 

recomendação. 

É o relatório. 

ik) 
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processual e o custo de eventuais anulações dos julgamentos dessas 

unidades. 

Art 90  Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais 

Federais deverão, no prazo de noventa dias a contar da publicação desta 

Recomendação, informar ao CNJ. de forma detalhada, todas as medidas 

implementadas para o integral cumprimento das recomendações aqui 

estabelecidas. 

Art. 10. Publique-se e encaminhe-se cópia aos Presidentes do 

Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais 

Regionais Federais, aos Corregedores-Gerais dos Tribunais, os quais 

também deverão providenciar ampla divulgação a todos os magistrados. 

Ministro DIAS TOFFOLI'' 

CONCLUSÃO 

Considerando a necessidade de permanente aperfeiçoamento de magistrados e 

servidores do Poder Judiciário e da conveniência de aprendizado especifico sobro os afazeres 

em Varas do Tribunal do Md, submeto o presente ato normativo (Recomendação) aos 

Excelentíssimos Conselheiros para análise e pouenor aprovação 

Ê como voto 

Arnaldo Hossepian Junior 

Conselheiro Relatar 



acervo e distribuição  processual da respectiva unidade Einsdicional ou 

comarca. 

Art. r Recomendar ao Superior Tribunal de JusUça, bem como 

aos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais, que, no mês do 

Tribunal do Júri, instituido por este CNJ. Promovam no âmbito de suas 

Turmas e Câmaras mutirão para julgamento de processos de competência 

do Tribunal do Júri. 

Art. 3° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais que promovam Investimentos voltados â plena adoção 

do sistema de videoconferênda em atos processuais das ações penais, na 

forma da lei, inclusive durante sessões do Tribunal do Júri. 

Art. 4° Os tribunais também poderão promover medidas com a 

finalidade de desenvolvimento de sistema para intimação eletrônica, de 

forma simplificada, por e-malls ou aplicativo de conversações. 

Art. 5° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais que enviem a todos os magistrados com atuação em 

processos do Tribunal do Júri o vídeo Institucional elaborado por este CNJ, 

que objetiva ambientar os jurados quando convocados para as sessões de 

julgamento. 

Art. 6° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais a Implementação de medidas com a finalidade de 

garantir aos jurados, especialmente os sorteados para composição do 

Conselho de Sentença, transporte de retomo às suas residências apôs o 

fim dos julgamentos, sela por condução oficial ou meios alternativos 

(serviços de aplicafivos. taxis, etc.). 

AR 7° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais que promovam estudos voltados à modificação dos 

critérios de pontuação, para fins de remoção e promoção, dos juizes que 
atuam em Varas do Tribunal do Júri, diante das peculiaridades da atuação 

em processos dessa competência especializada. 

Art. 8° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais que promovam cursos de aperfeiçoamento dos 

magistrados e dos servidores lotados nas Varas do Tribunal do RIR 
incluindo os Oficiais de Justiça, tendo em vista a especificidade do rito 

INum_ 5768051 -Ing 3 



CONSIDERANDO o disposto no art. 50, inciso LXXVII, da 

Constituição da República, que assegura a razoável duração do processo 

judicial e os meias que garantam a celeridade de sua tramitação; 

CONSIDERANDO os resultados positivos advindos da 

especialização da Varas e de Câmaras e Turmas perante os Tribunais de 
Justiça e os Tribunais Regionais Federais; 

CONSIDERANDO o disposto no •art. 185 e no art. 222 do 

Código de Processo Penal (alterações advindes pela Lei no 11900(2009), 

os quais permitem a adoção do sistema de videoconferencia em atas 
processuais de procedimentos e açies penais; 

CONSIDERANDO a necessidade de embientação dos jurados 
convocados pata sessões do Tribunal da Júri e o dever do Poder Judiciário 

de garantir a segurança necessária a todos aqueles que venham a compor 
o Conselho de Sentença; 

CONSIDERANDO que a atuação dos magistrados nos 
processos dos Tribunais do Júri detêm características próprias e 

diferenciadas de outras unidades jurisdicionals; 

CONSIDERANDO a necessidade permanente de 
aperfeiçoamento dos magistrados e dos servidores do Poder Judiciado e de 

conveniência de aprendizado especifico sobre os afazeres em Varas do 
Tribunal do Júri; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 

Ato Normativo no 0007496-46.2019.2.00.0000 na 298a Sessão Ordineria, 
realizada em 08 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

AM. 1° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais a implementação de Turmas e Câmaras especiatradas 

para julgamento de processos de competência do Tribunal do Júri. 

Parágrafo única. Os Tribunais de Justiças também deverão 

promover estudos para a criação e instalação de Varas privativas com 

competência exclusiva para O processamento e julgamento dos crimes de 

competência do Tribunal do Júri, especialmente considerando o binômio 



Conselho Nacional deUW(2 

Nino.- 	ATOM/1MM 	011074% 442019.200,00N 
kvgicronle CONSUMO NACIONAL DE JUSTIÇA -CNJ 
Rmucido GONNE 1.110 NACION 41. DEJUSTICA -CNJ 

VOTO 

A questão cinge-se à proposta de Recomendação do Conselho Nacional de 

Justiça, com o intuito de apresentar OneillaçOe5 e direcionamentos no tocante à gestão dos 

processos de competência do Tribunal do Rui. 

A proposta, ora submetida do Planado do CNJ, restou assim redigida: 

	

'RECOMENDAÇÃO No , DE 	DE 
	

DE 2019 

Recomenda aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais 
Federais a adoção de procedimentos voltados a otimizar o 
julgamento das ações relacionadas a crimes dolosos contra a 
vida pelo Tribunal do Júri. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

no usa de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO as conclusões expostas pelo Grupo de 

Trabalho instituldo no âmbito deste Conselho Nacional de Justiça pela 

Portaria no 31312019; 
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incluindo os Oficiais de Jusfiça, tendo em vista a especificidade do rito 

processual e o custo de eventuais anulações dos Julgamentos dessas 
unidades. 

Art. g° Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais 

Federais deverão, no prazo de noventa dias a contar da publicação desta 

Recomendação, informar ao CNJ, de forma detalhada, todas as medidas 

implementadas para o integral cumprimento das recomendações aqui 
estabelecidas. 

Arl. 10. Publique-se e encaminhe-se cópia aos Presidentes do 

Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais 

Regionais Federais, aos Corregedores-Gerais dos Tribunais, os quais 

também deverão providenciar ampla divulgação a todos os magistrados. 

Ministro DIAS TOFFOLI 

CONCLUSÃO. 

Considerando a necessidade de permanente aperfciçoamenlo de magistrados. 

servidores do Poder Judiciaria e da conveniência de aprendizado especifico sobre os afazeres 

em Varas de Tribunal do Júri, submeto o presente alo normativo (Recomendação) aos 

Excelentissimos Conselheiros para análise c•posterior aprovação. 

É,  como voto. 

Arnaldo Hussepian Junior 

Conselheiro Relatar 

019-10-09. 



competência do Tribunal do Júri, especialmente considerando o binômio 

acervo e distribuição processual da respectiva unidade jurisdicional ou 

=Tann. 

Ad. 2° Recomendar ao Superior Tribunal de Justiça, bem como 

aos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais, que, no mês do 

Tribunal do Júri, instituído por este CNJ, promovam no âmbito de suas 

Turmas e Câmaras mutirão para julgamento de processos de competência 
do Tribunal do Júri. 

Art. 3° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais que promovam investimentos voltados a plena adoção 

do sistema de videoconferencia em atos Processuais das ações penais, na 

forma da lei, inclusive durante sessões do Tribunal do Júri. 

Art. gr Os tribunais também poderão promover medidas com a 

finalidade de desenvolvimento de sistema para intimação eletrônica, de 

forma simplificada, por e-maus ou aplicativo de conversações. 

Ad. 50  Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais que enviem a todos os magistrados com atuação em 

processos do Tribunal do Júri o vldeo institucional elaborado por este CNJ, 

que objetiva ambientar os jurados quando convocados para as sessões de 

julgamento. 

Art. 60  Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais a implementação de medidas com a finalidade de 

garantir aos jurados, especialmente os sorteados para composição do 

Conselho de Sentença, transpode de retorno às suas residências apôs o 

fim dos julgamentos, seja por condução oficial ou meios alternativos 

(serviços de aplicativos, táxis, etc.). 

Art. P Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais que promovam estudos voltados à modificação dos 

critérios de pontuação, para fins de remoção e promoção, das juizes que 

atuam em Varas do Tribunal do Júri, diante das peculiaridades da atuação 
em processos dessa competência especializada. 

Art. 8° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 
Regionais Federais que promovam cursos de aperfeiçoamento dos 

magistrados e dos servidores lotados nas Varas do Tribunal da Júri. 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 5o, inciso LXXVII, da 

Constituição da RepObliCa, que assegura a razoável duração do processo 

Judicial e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação; 

CONSIDERANDO os resultados positivos advindos da 

especialização de Varas e de Câmaras e Turmas perante os Tribunais de 

Justiça e as Tribunais Regionais Federais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 185 e no art. 222 do 

Código de Processo Penal (alterações advindas pela Lei no 11.900/2009), 

os quais permitem a adoção do sistema de videoconferênda em atos 

processuais de procedimentos e ações penais; 

CONSIDERANDO a necessidade de arnbientação dos jurados 

convocados para sessões do Tribunal do Júri e o dever do Poder Judiciado 

de garantir a segurança necessária a todos aqueles que venham a compor 
o Conselho de Sentença; 

CONSIDERANDO que a atuação dos magistrados nos 
processos dos Tribunais da Júri detêm características próprias e 

diferenciadas de outras unidades jurisdicionais; 

CONSIDERANDO a necessidade permanente de 

aperfeiçoamento dos magistrados e dos servidores do Poder. Judiciária e da 

conveniência de aprendizado especifico sobre os afazeres em Varas do 
Tribunal do Júri; 

CONSIDERANDO a decisão planaria tomada no julgamento do 

Ato Normativo na 0007496-46.2019.2000000 na 29EP Sessão Ordinária, 
realizada em 08 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 10  Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 

Regionais Federais a implementação de Turmas e Gamaras especializadas 
para julgamento de processos de competência do Tribunal do Júri. 

Parágrafo único. Os Tribunais de Justiças também deverão 
promover estudos para a criação e instalação de Varas privativas com 

competência exclusiva para o processamento e julgamento dos crimes de 
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Conselho Narionai aeJ1121191 

Reguerdu ( ONSEI 110 NACIONAL DE JUSTIÇA CPU 

VOTO 

A questão einge-se proposta de Recomendação do Conselho Nacional de 

Justiça. com  e intuito de apresentar orientações e direcionamentos no [(monte à gestão dos 

processos de competem:ia do Tribunal do Júri. 

A proposta, um submetida do Plenário do CNJ, restou assim redigida: 

'RECOMENDAÇÃO No , DE 	DE 
	

DE 2019. 

Recomenda aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais 
Federais a adoção de procedimentos voltados a otimizar o 
Julgamento das ações relacionadas a crimes dolosos contra a 
vida pelo Tribunal do Júri. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO as conclusões expostas pelo Grupo de 

Trabalho insfituido no âmbito deste Conselho Nacional de Justiça pela 

Podaria no 36/2019; 
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Conselho Nacional de Justiça 

Requerente: CONSELHO NACIONAL NE JUSTIÇA 

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA -Cal 

RELATáRIO 

Trata-se de Procedimento de Ato Normativo autuado a partir de deliberaçâo do 

Grupo de Trabalho destinado à elaboração de estudos voltadas a otimizar o julgamento das apões 

judiciais relacionadas a crimes dolosos contra a vida MiTslion. instituído por meio da Podaria 

CNI n. "36/2019, do Excelentíssimo Presidente Ministro DIAS TOFFOLI. 

Coordenado pelo Excelentíssimo Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, do 

Superior Tribunal de Justiça (ST1). que de forma excepcional conduziu os trabalhos aqui 

dealinidos, e tendo como supervisor o Conselheiro ora signatário, o GT do JUri contou com a 

brilhante participação de todos os seus membros. Dr. Orlando I- aecini Neto (TIRS), Dr." Samba 

Barros Heluy (UMA), Dr, Fabricio Chisnaria Lunardi iTlIRM). Dr. Paulo Marcos de Farias (lui2. 

Auxiliar do STF), Dr. Rodrigo Capaz (Juiz Auxiliar do CM.!), Dr. Carlos Gustavo Vianna Direito 

(Juiz Auxiliar do CM) c Dr. Richard Pac Kim (Secretario Especial de Programas, Pesquisas e Gesto 

Estratégica do CNN. 

Após a realização de reuniões, estudos c, inclusivo de importante Seminário 

realizado com o apoio do Tribunal de Justiça do Estado de Soo Paulo. denominado "TRIBUNAL 

D() JÚRI: GESTÃO PROCESSUAL OTIMIZAÇÃO DE JULGAMENTOS E EFETIVIDADE 

JUDICIAI.", que ocorreu na capital paulista em 03.06.2019, propiciando o encontro com juizes 

que exercem a judicatura an processos do Tribunal de Júri em todos os estados da Federação, o 

mencionado Grupo de Trabalho (GT-Iiiri) deliberou pelo encaminhamento da presente 

recomendação. 

É o relatório. 
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tons  II 

VOTO 

itroposta de Rçconiendao do Conselho Nacional de 

ile de apresentar orionlaSéeS e dircciojm,nmõs no tocante à gestán dos 

ene á do Tela/nal tio Ori. 

A proposia, ora submetida do Planado do Clici restou assim redigida: 

"RECOMENDAÇ AO No 	DE 	DE 
	

DE 2019, 

Recomenda aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais 
Federais a adi:teiú° de procedimentos voltados a otimizar o 
julgamento das ações relacionadas a crimes dolosos contra a 
vida pelo Tribunal do Júri. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

no uso de suas atribuiçbas legais o regimentais 

CONSIDERANDO as conclusões expostas pelo Grupo de 

Trabalho instituido no âmbito deste Conselho Nacional de Justiça pela 

Portada no 36/2019; 
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Conselho Nacional de dehllça 

Rolussues CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA-CM 

esqueshIce CONSELHO NACIONAL DEJUSTIÇA- CNJ  

EMENTA: 

ATO NORMATIVO. RECOMENDAÇÃO. OTIMIZAÇÃO DE 

JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DO MU. PORTARIA CPU NP 36/1019. 

Recomenda aos Tribunais de todo o pais a adoçâo de procedimentos 

voltados a otimizar o julgamento das ações relacionadas a crimes dolosos 

contra a vida pelo Tribunal do Júri. 

ACÓRDÃO 

O Conselho decidiu. por unanimidade: I -incluir em pauta o presente procedimento, nos termos do I° 
do artigo 120 do Regimcmo Interno: II aprovar a recomcndaS nos termos do voto do Relator. 
Ausentes, justilicadamentc. os Conselheiros Humberto Martins. Iracema do Vale. Márcio Schieficr Fontes 
e. oro razão da vacáncia dos cargos, os representantes da Ordem dos Advogados do Brasil. Presidiu o 
julgamento o Ministro Dias TolToli. Plenáda..8 de outubro de 2019. 

Num 3773989 - Pág. I 



Art. 4°Os tribunais lambem poderão promover medidas com a finahdadc da 

desenvolvimento de sistema para intimação eletrônica, de Tonna simplificada, por 	ou aphoâtiva de 

conversações- 

Ar( S Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunal,: Regionais Federais que 

enviem a todos os magistrados com atuação em processos do Tribunal do Júri o vide° institucional 

elaborado por PPM GNI, que ()Meus T amblintax os jurados• quando convocados para as sesshes de 

julgamento, 

Art. CRecomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais a 

implementação de medidas com a finalidade de garantir aos ;Tinidos, especialmente os sorteados para 

composiçao do Conselho de Sentença, transporte de retorno As suas residências após o fim dos 

julgamentos, seja por conduçâo oficial ou meios alternativos (scrviÇos de aplicativos. táxis_ etc.). 

Art. 7° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam estudas voltados 11 modificação dos critérios de pontuação. para fins de remoção c promoção. 

dos juizes que atuam em Varas do Tribunal do Júri, diante das peculiaridades da atue° em processos 

dessa competência especializada. 

Ari. g°  Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Pç-durais que 

promovam CatSlYi de aperfeiçoamento dos magistrados e dos servidores lotados nas Varas do Tribunal do 

Júri. incluindo os Oficiais de Justiça, tendo em vista a especificidade do rito processual e o custo dc 

eventuais anulações dos julgamentos dessas unidades. 

Art. 9° Os Tribunais d lust'ç 

noventa dias a cantar da publicaçâo desta Recomendação, informar ao CM, de forma detalhada. todas as 

medidas implementadas para o integral cumprimento das recomendações aqui estabelecidas. 

Ari. 10. Publique-se e cneaminhe-se cópia aos Presidentes do Supérior lrihunal do Justiça, 

dos Tribunais de Justiça c dos Tribunais Regionais Federais, aos Corregedores-Ocrais dos Tribunais, os 

quais lambém deverão providenciar ampla divulgação a todos ts magistrados. 
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CONSIDERANDO a necessidade de ambieutação dos jurados convocados para sessões do 

Tribunal do Júri e o dever do Poder Judiciário de garantir a segurança necessária a iodos mluclea Rue 

venham a compor. o Conselho de Sentença: 

CONSIDERANDO que a atuação dos magiStradds noa processos dos Tribtmais da Júri 

detém caracreristicas próprias e diferenciadas de outras unidades jurisdicionais; 

CONSIDERANDO a necessidade permanente de aperfeiçoamento dos magistrados e dos 

servidores do Poder Judiciário e da conveniência de aprendizado especifico sobre os afazeres em Varas do 

Tribunal do Júri: 

CONSIDERANDO a 

00074%46.2019.2.00.0000, :ta 29S" 

uao plenária 

Ordinária. 

julgamento do Ato Normativo o°  

8 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1.° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais a 

implementação de Turmas e Câmaras especializadas para julgamento de processos de competência do 

Tribunal do lári. 

Parágrafo único. Os Tribunais de Justiça também deveráo promover estudos para a criação 

e instalação de Varas privativas com competência exclusiva para o processamento e julgamento dos 

crimes de competimcia do Tribunal do Júri, especialmente umsiderando o binômio acervo c ddsbibuição 

processual da respectiva unidade jurlsdicional ou coluna. 

Ar:. 2° Recomendar ao Superior Tribunal de Justiça, bem como aos Tribunais de Justiça e 

Tribunais Regionais Federais. que, no mês do Tribunal do Júri, institui& por esto CNJ. promovam nu 

ámbito de suas Turmas e amaras mutirão para julgamento de processos de comPeRmcia do Tribunal do 

Art. 3° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam investimentos voltados á: plena adoção do sistema de videoconferência em atos processuais das 

açóes. penais, na forma da lei, inclusive durante sessbes do Tribunal do Júri.  
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RECONIENDAÇÀO MSS. DE H DE OUTUBRO DE Z019. 

Recomenda aos Tribunais de Justiça c aos Tribunais 
Regionais Federais a adoça° do procedimentos voltados a 
otimizar o julgamento das ações relacionadas a cnmeS 
dolosos contra a vida pelo Tribunal do Júri  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso• de suas 

atribuiencs legais c regimentais; 

CONSIDERANDO as conclusões expostas pelo Grupo de Trabalho n 	ido no â to 

deste Conselho Nacional de Justiça pula Portaria n°36.2019. 

CONSIDERANDO o disposto no an. 5. inciso LXXVII, da Consuiniçâo da República. 

que aesegura a razoável duração do processo judicial e os meios que garantam a celeridade de sua 

bramir loção; 

CONSIDERANDO os -resultados positivos advindos da especialização de Varas e de 

Câmaras e Turmas perante os Tribunais de Justiça e os Inbuums Regionais Federais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1 as e no art. 222 do Código de Processo Penal 

(alterações ;advindes pela Lei n° 11.900.,2009). os quais permitem a adoça° do sistema de 

videoconferencia emalas processuais de procedimentos e ações penais; 

Num 37752P5- Pa. 1 



Conselho Nacional de Justiça 

Anjos: 	ATO NORMATIVO - 0001496-46.2019.2.00.0000 
Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA- CNJ 
Requeddm CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA- CM, 

CERTIDAO 

Certifico que a Recomendação e ss dc 8 de outubro de 2019 inserida no evento 3775295 foi 
disponibilizada no D1-e à' 22012019 era 21 de outubro de 2019. 

Emsdia, 22 dC outubro de 2019 

FABIANA ALVES CAUSANS 
Seção de Processamento 
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Art. 4ies tribunais também poderão promovõr medidas com a finalidade de 

desenvolvimento de sistema para intimação eletrônica, de forma simplificada, por e-mails ou aplicativo de 

Ari. 5°  Recomendar aos Tnbunais dc Justiça e nas Tribunais Regionais Federam que 

enviem a todos os magistrados com atuação em processos do ieribunal do Júri o vídeo institucional 

elaborado por este CNJ. que objetiva ambientar os jurados quando convocados para as• sessões de 

tiligamento, 

Ari MIteuimiendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federam •a 

implementação de medidas com a linalnitide de garantir aos miadas, especialmente os solleados Para 

composição do Conselho de Sentença, transporia do retomo as suas residências após o fim dos 

julgamentos, seja por condução oficial ou meios alternativos (serviços de aplicativos, taxis, etc ) 

ArL 7P Recomendar aos Tribunais de lueliça e aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam estudos voltados â ruodificaçâo dos critérios de pontuação. para fins de remoção e promoção, 

dos juizes que atuam em Varas do Tribunal do Júri, diante das peculiaridades da atuação em processos 

dessa competência especializada 

Ad. •Rã Recomendar aos Tribunais de Justiça o aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam cursos de aperfeiçoamento dos magistrados c das servidores lotados nas Varas do Tribunal do 

incluindo (». Oficiais de Justiça, lendo em vista a especificidade do rito processual e o custo de 

eventuais anulaerics dos julgamentos desnas unidades. 

AP, 9P Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais deverão. no prazo de 

noventa dias a contar da publicação desta Recomendação informar ao CPI, de forma detalhada, todas as 

inedidan implementadas para o integral cumprimento das recornendaçdes aqui estabelecidas. 

Art. IV Publique-se e encaminhe-se cópia aos Presidentas do Superior Tribunal de Justiça, 

dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. aos Corregedores-Gerais dos Tribunais, tis 

quais também deverão providenciar ampla divulgação a lados os  magistrados,  

Minismi DIAS TOFFOLI 

Num 37859138- Pai} 3 



CONSIDERANDO a necessidade de ambienta* dos jurados convocados para sessda, do 

Tribunal do Mri e o dever do Poder Judiciário de garantir a segurança necessária a todos aqueles que 

venham a compor o Conselho de Sentença: 

CONSIDERANDO que a atuação dos magistrados nos processos dos Tribunais do Júri 

detém càtaeterlsticas prtprias c diferenciadas de outras unidades Junsdmionms, 

CONSLDERANDO a necessidade permanente de aperfeiçoamento dos magistrados e dos 

servidores do Poder Judiciário e da conveniência de aprendizado especi&CO sobre os afazeres em Varas du 

Tribunal do Júri: 

CONSIDERANDO a decisau plenária tomada no julgamento do Ato Normativo n° 

DINY149 	.2019.2.00.0000. na 298 Sessão Ordinária...malhada em :8 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Ari I° Recomendar aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais a 

implementação de Turmas'c Câmaras especializadas para Julgamento de processos de competência do 

Tribunal do Jim 

Parágrafo único: Os Tribunais de Justiça tambêm deverão promover estudos para, criação 

e instalação de Varas privativas com competência exclusiva para o processamento e julgamento dos 

mimes de competência do Tribunal do Júri. especialmente considerando o binómio acervo e distribuição 

procchuall da respectiva unidade jurisdicional ou comarca. 

Art. r Recomendar ao Superior Tribunal de Justiça. bem como aos Tribunais de Justma e 

Tribunais Regionais Federais, que_ no mês do Tribunal do hiri, instituído por este CM, promovam no 

âmbito de suas Furnas e Gil-natas mutirão para julgamento de processos de competência do Tribunal do 

Rui 

Art. 3° Recomendar aos Tnbunarb de Justiça c aos Tribunais Regionais Federais que 

promovam investimentos voltados à plena adoção do sistema de videoconIerência em atos processuais das 

aeões penas. na  forma da lei, inclusive durante sessões do Tribunal do Jun, 
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RECOMENDAÇÃO N°55, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

Recomenda aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais 
Regionais Federais a adoça° de procedimentos voltados a 
otimizar o julgamento das ações relacionadas a crimes 
dolosos contra a vida pelo Tribunal do Jári. 

CI PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. mo uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO as canela:0es expostas pelo (impo de Trabalho inslitufdo no âmbito 

dexto Conselho Nacional de Justiça pela Portaria n236/2019: 

CONSIDERANDO o disposto no ar!. 5°, inciso LXXVII, da Coustitutflo da Renhbea. 

que assegura a razoável duração do processo Judicial e os meios quq garantam a celeridade de gut 

traMIÍRÇAO; 

CONSIDERANDO os resultados positivosadvindos 

Ornaras e Turmas perante as Tribunais deJustiça e 95 Iribunais Rogionais Fed 

'ao e Varas de 

CONSIDERANDO o disposto no art. 185 e no an. 222 do Código de PrOCCH.0 Penal 

advindas Pela 1-8i ti° 11.90(1/2009), os quais permitem a adoção do sistema de 

videoco 	eia cru atos processuais de procedimentos e açOes penais; 
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CORREGEDOMA GERAL DE JUSTIÇA 
CA 

(MC-MOGI - 17453019 
( relailm ao Processo 444511019) 
código de Validação: 63A3DF9E40 

São Luis 22 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro Humberto Martins 
Corregedor Nacional de Justiça 
Brasília-DF 

Assunto: INTIMAÇÃO/1D3785968. AT00007496.46.2019.2.00.0000/CNJ 

Senhor Corregedor, 

Cumprimentando Vossa Excelência, sirvo-me do presente para acusar o 
recebimento da INTIMAÇÃO/1D37859613, exarada nos autos do 
AT00007496-46.2019.2.00.0000/CNJ, estando ciente de todos os seus termos. 

Respeitosamente, 

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA 
Corregedor-geral da Justiça 

Matrícula 16014 

Doeunnn 	 Is 	 ALHO 

7(9,  

oFCMCG3- 27432319fCNNo.33ASDFUE4O 
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Cumprenenândo Voem EncelMeta e de ordem de Desembargador Martelo (Mealha 59 C geder. 
Mio lhe o 09(9-GCG1 374512919 
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eq- 

De ordem, do presidente do Trffilmal de Justiça do Estado do Acre, Desembargador Francisco Djalma, 
informo que este Tribunal está ciente da Recomendação tf 5512019. 

Respeitosamente, 

Cilene Maciel 

Técnico Judiciário 

úmerocio 0ocumento:19102211370935111,0000094Z2E152 
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REMESSA 
Mala data fa ao remessadestesaulas 
Aneasa ria Jurlçaica desta earragedorla. 

Der6re.25d -1  r1;2‘9  

piratarrearre soar. 4iIída Correpriaria 
O agia elairapolltanada Ur& 

RECEBIMENTO 
Nesta dela, foram os voantes temam 
da Secretaria Ja Corregedor% de Justiça 
da Região Metropolitana de Belém, 

33  

AREISSSjLlidflÓ 

RECEBIMENTO 
Nesta mia, !oram os pre entes recebidas 
na Divisão aananBareav da Cartegedona 
da Região M Ir 001rrer a de Ser 
BeramMaa 

Drarseo Adau 
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